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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 39, de 28 de JUNHO de 2017.

Delibera pela aprovação da utilização de valor do FMDCA para custeio de Palestra sobre o Trabalho Infantil.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de junho de 2017, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná, e;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a utilização do valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, para custear passagem aérea, hospedagem e alimentação de palestrante, para o evento que acontecerá em 11 de agosto de 2017, sobre o tema: Trabalho Infantil.
Art. 2º - Caso não seja utilizado todo o valor para os custos, o restante será devolvido para o FMDCA.

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 28 de junho de 2017
IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA
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Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro - CEP 85910-020. Telefone: (45)3378-8611
e-mail: cmdcatoledopr@yahoo.com.br  


